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Atos do Controlador Geral do Município 

 

Processo: 5117/2017/09. Com base no parecer da Coordenadoria de Adiantamentos e de acordo com as atribuições conferidas pela 
Portaria n.º 173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO COM RESSALVAS, nos termos da Lei 
1009/10, a prestação de contas referente ao adiantamento concedido a servidora MARTA CHAVES DA FONSECA VIDAL – MAT. 
10549/01, através do processo n.º 1838/2017/09, no valor de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais). 

 

Processo: 5549/2017/09. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVAÇÃO COM RESSALVAS nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido a servidora VIVIANE PORTES CHAVES – MAT. 10681/02, através do 
processo n.º 3471/2017/09, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

 

Processo: 5550/2017/09. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVAÇÃO COM RESSALVAS nos termos da Lei 1009/10, a 
prestação de contas referente ao adiantamento concedido a servidora VIVIANE PORTES CHAVES – MAT. 10681/02, através do 
processo n.º 2852/2017/09, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 

AIR DE ABREU 
Controlador Geral do Município 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 

 
Licenças e afastamentos 
O Secretário Municipal de Administração, no gozo de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

 

Prorrogar licença inicial para tratamento de saúde ao servidor em conformidade com o art. 75 l, da Lei 1060 de 22 de 
dezembro de 2011 e com base no resultado da Perícia Médica: 

 

PORTARIA Nº 906/SEMAD/2017. JOÃO BATISTA CAVALHEIRO, Professor II, SEMED, mat. 4578/01, 15 (quinze) dias a contar de 
26/07/2017 a 09/08/2017. Após este período o servidor deverá retornar ao trabalho. Processo: 5602/2017/05. 

 
GETULIO DE MOURA 

Secretário Municipal de Administração - Mat.: 12977/01  
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 

 
ERRATA: DOQ nº 156 de 18 de agosto de 2017. 
 
Onde se lê:  
Processo nº 1119/2017/03   
 
Leia-se:  
Processo nº 1199/2017/03                                                    

Lívia Guedes Simões - Secretária Municipal de Saúde 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde - Matrícula 12.974/01 

 

Atos do Poder Legislativo 

 

2° Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2017. 

Ref. Ao Convite 01/2017. 

 

1° - Partes: Câmara Municipal de Queimados e a empresa G.C.R Prestação de Serviços EIRELLI – ME. 
 
2º - Com base no parecer da Procuradoria, fica alterado o contrato de forma qualitativa e quantitativa no percentual de 4.2%, com 
espeque no artigo 65, inciso I, alíneas a e b da Lei 8666/93 e art. 65, § 1º do mesmo diploma legal, corroborado pelo Acórdão 
2352/2006 do Tribunal de Contas da União e Orientação Normativa 50/2014 da Advocacia Geral da União  
 
3º - Na forma do artigo 65, § 6º da Lei 8666/93 c/c artigo 37 XXI da CF/88, fica restabelecido o equilíbrio econômico – financeiro inicial, 
perfazendo o valor de R$ 149.906,94 (cento e quarenta e nove mil, novecentos e seis reais e noventa e quatro centavos) 
 
4° - Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato 04/17. 
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O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor: 

                      

       Resolve: 

Processo: 01/126/2017 

1.1 - Com base no parecer da Procuradoria, Ratifico a Dispensa de Licitação e Homologo a despesa na forma do artigo 24, inc.II  c/c 
artigo 26 e 43  inc. VI, todos da Lei 8666/93, e adjudico o objeto de confecção e instalação de placa de inauguração do novo Prédio do 
Poder Legislativo a empresa J.C DE OLIVEIRA BRINDES – ME, inscrita no CNPJ n° 31.898.877/0001-75, no valor de R$ 1.800,00 
(hum mil e oitocentos reais) 

 

1.2_ Após, expeça-se nota de empenho, e expirado o prazo final de adimplemento da obrigação e liquidação de despesa, efetue o 
pagamento dentro da dotação orçamentária própria.  

 

1.3 - Na forma da jurisprudência do STF que ora transcrevo: "A divulgação no Diário Oficial é suficiente  per se para dar publicidade a 
um ato administrativo." (RE 390.939, rel. min.  Ellen Gracie, julgamento em 16-8-2005, Segunda Turma, DJ de 9-9-2005.)  

 
Milton Campos Antônio 

Presidente 

 

http://www.stf.jus.br/jurisprudencia/IT/frame.asp?PROCESSO=390939&CLASSE=RE&cod_classe=437&ORIGEM=IT&RECURSO=0&TIP_JULGAMENTO=M&EMENTA=2204

